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ATA DA 733.ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 06 DE ABRIL DE 2026
PRESIDENTE – GILMAR FERRO DE ALMEIDA 

VICE-PRESIDENTE – GISELI MORAES

1.º SECRETÁRIO – JOSÉ MARIA BOMPADRE

2.​º SECRETÁRIO – MOISES CORREIA

Aos 06 (seis) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, na sede da Câmara Municipal de Tupi Paulista, realizou-se a Sessão Ordinária. Às 20:00 horas assumiu a Presidência dos trabalhos o Vereador Gilmar Ferro de Almeida, ladeado pelos Vereadores José Maria Bompadre, 1.º Secretário, e Moises Correia, 2.º Secretário. Feita a chamada, responderam presentes os seguintes Vereadores: Giseli Moraes, José Silveira, Luis Carlos de Oliveira, Paulo Edson Bompadre e Rosimeire Benites Morgado. Foi feita a leitura de um trecho da Bíblia Sagrada. Foi posta em discussão e ninguém se manifestando a respeito foi aprovada por unanimidade a Ata da Sessão Ordinária de 30 (trinta) de março de 2026. Ato contínuo o Senhor Presidente comunicou aos Senhores Vereadores que será incluído na Ordem do Dia da presente Sessão o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2026-CM, DE 27 DE MARÇO DE 2026 de autoria da mesa da Câmara Municipal que, “Altera o “ANEXO III - DOS EMPREGOS EM COMISSÃO”, inclui “parágrafo único” e altera o “caput” do art. 28 da Lei Complementar n° 287-CM, de 02 dezembro de 2025; assim como cria mais uma vaga para o cargo comissionado (emprego em comissão) de “Assessor Parlamentar” na estrutura de Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Tupi Paulista/SP e dá outras providências” (primeira discussão e primeira votação). Em seguida foi realizada a leitura do seguinte Ofício encaminhado a esta casa: Ofício n° 158/2026 da Prefeitura Municipal de Tupi Paulista. Em seguida, após a leitura foram postos em discussão e ninguém se manifestando a respeito foram aprovados por unanimidade os seguintes Requerimentos: n.º 034/2026, de autoria do Vereador Paulo Edson Bompadre, solicitando ao prefeito municipal informações sobre o repasse destinado à Associação de Estudantes e Universitários de Tupi Paulista; n.° 035/2026 de autoria do Vereador Laércio Leandro da Silva, subscrito pelo Vereador Paulo Edson Bompadre, solicitando ao prefeito municipal medidas para remover um fosso da calçada de um munícipe e direciona-lo para a rua; n.° 036/2026 de autoria do Vereador José Maria Bompadre, dando aplausos para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Ação Social de nosso município Aparecida Maria de Souza Alonso que deixou o seu cargo. A seguir o Vereador Luis Carlos de Oliveira realizou o pronunciamento de duas indicações verbais, sendo elas: n.° 032/2026 indicando a instalação de um redutor de velocidade Lombada na rua das rosas; n.°033/2026 indicando ao prefeito municipal a instalação de uma Lombofaixa em frente a Igreja Congregação Cristã. A seguir passou-se para a palavra Livre no Expediente. O Vereador Paulo Edson Bompadre fez o uso da palavra, seu pronunciamento está gravado nos anais deste legislativo. Em seguida passou-se para a Ordem do Dia não havendo matéria em Regime de Urgência Especial o Senhor Presidente deu continuidade à seguinte sessão. Ato contínuo foi posto em Primeira Discussão o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2026-CM, DE 27 DE MARÇO DE 2026 de autoria da mesa da Câmara Municipal que, “Altera o “ANEXO III - DOS EMPREGOS EM COMISSÃO”, inclui “parágrafo único” e altera o “caput” do art. 28 da Lei Complementar n° 287-CM, de 02 dezembro de 2025; assim como cria mais uma vaga para o cargo comissionado (emprego em comissão) de “Assessor Parlamentar” na estrutura de Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Tupi Paulista/SP e dá outras providências.”A seguir foi posto em Primeira Votação o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2026-CM, DE 27 DE MARÇO DE 2026 de autoria da mesa da Câmara Municipal que, “Altera o “ANEXO III - DOS EMPREGOS EM COMISSÃO”, inclui “parágrafo único” e altera o “caput” do art. 28 da Lei Complementar n° 287-CM, de 02 dezembro de 2025; assim como cria mais uma vaga para o cargo comissionado (emprego em comissão) de “Assessor Parlamentar” na estrutura de Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Tupi Paulista/SP e dá outras providências.” O Senhor Presidente comunicou aos Senhores Vereadores que a Votação será nominal. Em seguida todos os Vereadores votaram favorável ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2026-CM, DE 27 DE MARÇO DE 2026 de autoria da mesa da Câmara Municipal que, “Altera o “ANEXO III - DOS EMPREGOS EM COMISSÃO”, inclui “parágrafo único” e altera o “caput” do art. 28 da Lei Complementar n° 287-CM, de 02 dezembro de 2025; assim como cria mais uma vaga para o cargo comissionado (emprego em comissão) de “Assessor Parlamentar” na estrutura de Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Tupi Paulista/SP e dá outras providências.” Ato contínuo o Senhor Presidente comunicou aos Senhores Vereadores que o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2026-CM, DE 27 DE MARÇO DE 2026 de autoria da mesa da Câmara Municipal que, “Altera o “ANEXO III - DOS EMPREGOS EM COMISSÃO”, inclui “parágrafo único” e altera o “caput” do art. 28 da Lei Complementar n° 287-CM, de 02 dezembro de 2025; assim como cria mais uma vaga para o cargo comissionado (emprego em comissão) de “Assessor Parlamentar” na estrutura de Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Tupi Paulista/SP e dá outras providências” foi aprovado por unanimidade em primeira votação. A seguir passou-se para a Explicação Pessoal onde nenhum Vereador fez uso da palavra. Em seguida o Senhor Presidente comunicou aos Senhores Vereadores que a próxima Sessão Ordinária será realizada no dia 06 de Abril de 2026 às 20:00 horas. Nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente declarou encerrada a presente Sessão, da qual foi lavrada esta ata que depois de achada conforme será assinada.
__________________________________________________

Gilmar Ferro de Almeida – Presidente

___________________________________

José Maria Bompadre - 1.º Secretário

___________________________________

Moises Correia - 2.º Secretário
____________________________________

Giseli Moraes – Vice-presidente

________________________________________
Érico da Silva Castro - Auxiliar Administrativo
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